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LEI 283/2019. 

Obpk "º""' .. Dlntra-e, Orç■mCDÚlnQ p■n, "' 

Elu:n:i.,lo t'in.,...;i:rv .:k 2020 e dá • iatrUa 

pro,,idb.d••· 

O Prdd,to M11Dldpal d., Bn,•lldra, Estado do J>iaul, ''°' 
uso de SWíS airibuiçõcs ~s, e em conson.lncia, a lei Or{ianlca Municipal, tu Sllbcr que a. 

CllmAnl Municipal uprc>vo11 e ele sw:iciona a scguántc Lei: 

CAPITULO) 

DI SPOSIÇÕES J>REUM.tN,utES 

A n, 1", FÍ(:4D1 estatx>lecldo., 11$ dirat,ri,:c~ or,;am<111táriM do Mlmicíplo de Bra:,ll~ra - PI, para, 

o Exel'Cício Fioancelm de 2020, nos tennos do an. l 6S, § 2° d• ConSlltuiçllo Federal, da Lei 

O~gânica do Municipio. da Ld N" 4.320/M. f>onaria Sl n• ◄06 de 20/06/2811 e nos cenno 

da Lei Complem,.c,11mr Federal~ 10 1100 eo,rrpcendendo: 

I. 

u. 

m. 
[V , 

V , 

VI. 

vn. 

Ylll . 

IX. 

r>i, prioridades e metas da Ad.mini,st~çlo Pública Mw,écipel; 

As dil'Ctrizc• ~ e """""üicas pan< el8bon■çao " cl<éCuç,lo do• o~en1os t.lo 

Mu,üc!pio <: -~ almraç~ 

A o rgnnim,ç.lo ,., c$lnltW'\! dos orçamentos; 

Disposlç,ôe,, C"elatlv, • il L,,- ida Municipal ; 

Disposi9Ms sobro o ON;umuto Fi"""-1 e da Seguridade Soc:í11.I; 

As dulpo•i.~, relati "" ·•~ d i•p~d•<"' com o Pm-1 e EncaJ"gos Soci8i~; 

AI> dl,po,içõc■ •olm: ai~ tributórins do Mvnicípõo e m"didm pua o 

:incremento da rccc it8t pera o -xercic.:iio Firmncciro con'C3p,0:ndcntc ~ 

Os 11n1:><0s de m,:ius fuetis e ,beo,, fü~s: 
Outrn,i diJl1"),riQ!lcs. 

hráp-af'o V•Jco - As dl revl7..., aqu[ e,nabelt:eidas orienwrllo na claboruç&o da Lei 

Oivamc:ntzlria Amml do Munfoipio. relativo ao referido El«:«;(ci<, l'"ll1Zlll<:eiro. 

CAPfl' LOD 

DAS f'lUORIDADES E METAS OA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIP . .U .. 

Art.l". As prioridades e .melas da Administm,,,llo Mu.njcipcil p1L111 o ·Eureldo Fbl.ancelro d 

2020 serão fixadas cm consonâr,cio com o A-t . 4• ~ Lei Complementar 10 1/00, bem eom 0 

An..1 6S, § 2', da C11DStituiçilo Fed<:nl, cm que :s8o ellpe,::ifi,;u <10 A;ni,><ó 1, que Integre, Hta 

Lei, a~ dic\al.badas na pro8Júm'1Çllo OIÇàmentAtl• pua o Blj.,,..,(cio Financdro d.e: 2020 : 

p.,_._r.af<> Ún~ - ~a olaboraçoo do P rojeto <lc Lei do l'PII. (Plon.<.> Plurianual) e da propostil. 

orçamentária pana o 6x.orç.k:i.o, f1n..Al'IC:e~l'O de : 020. o P'odcr :Executivo púdetá D.\.llml!:n.w.r ou 

dimln ir u,,çt;a, e~l..,id:as n<:5Ul Lei a fura de, compa1ibill= a dc!q>eUS orçadas ,:,,m a 

receita ciltim:ad&, de eq1tillbrio du contll,J públlcas, signifíooçao dizer que as IIWffl$ 

c,;t,;bclecidas nlo comliu:ti litnitc • progrmnaçlo de dcspcA. 

CAPITULOill 

DAS DISPOSIÇÕES PARA L IMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 3". ÇSSQ ocja nc:cc::umia ilt. Dd~o do liruitaçlo e empt.-nho wu dOUIÇlles orçameotál"iu e a 

movi~ flnanceitt para atingir a mete rue resultado primúio, nos tennos do aJ1. 9 d.a. Lei 
Complememu Feden>I 11º 1 O l. 2000, esta sem fixuoo de fumuo propo(Çj_ooaJ à ~cipáÇ!lô do.s 

Poderes óO orçamcnt<.>. cxcluldas 115 d~ que C<>~"' l)brlg.ação constitOlcional ou_leg,o) 

em execução. 

CA"Pl'rl.lLO IV 
DAS DIRET.RJZl?.S PARA O ORÇAM' N"FO DO MONICIJ'IO 

SEÇ ÀOI 

DAS DIRETRI2'.ES GERAIS 

An. ◄•. A Lei Orçamentiria Anulll obc:dce<:TÚ ;i e l11boraç>I<.> do Q,-çan,cnt:o do MWlícipio de 

BIW1ilc:ira - PI. rdalivo ao .Excrclcio tí mu:iceiro de 2020. as d irelli:r.e;; g,erais e e~p,ecifieas de 

que trata este cap[lul<.> colJ$1Jbs!BnC::Ílil.Cló oo {C>(IO de~IO l..ei. 

A.rt. 5". A reoelta tola.! é estlmeda no mesmo \'&lor da despes& total. 

Art. é9. A clohoroçilo do proj~to, a nprovaçl(> e a execuçli,o da Lei Orçamen.tária de 2020 

devcrilo ""'" rerui~ de modo a evidellCiar a tnl.rulparêncía da i:C51ão fu;c,,l e o t:(lwlíbrio das 

contas públlce.", observando-5' o principio d.a publicidade e permitind()-:re o amplo aceno da 

00munidade a Iode.,"" infum,~ relativa.. MI todas u umas dc558S etapas.. 

A■t 'r. A Lei Orçamcnbiria Anual podm wclu.i, " ~o comunt.e de propos,as de 

alt.e~~ do Plilll.o Plurianual 2 0 18/2021 , q\lOO tuiha ~ido objclo de projetos de Leis 

especifica. 

Art. li". A elaboreçio da Proposta Orçamentária pma o Exorclc.io Fino.ncei•o de 2020 

.ablNl,s,:;rt o s Pod~ l,t,gjslAç.ilo " Euxauivo do Mwtidpio, S<!I.IS fundo• e entidades da 

ll<hnini.~ttaçl.O Direta e !Jldirelo.. iusim com-> a ""~ obedeceram às (!iretrizes 

,:,6la,h<,lccida,,, nc.ffl Lei. 

Art. !I". A s ~eilD!I 9eri.o estimadas e wi despes11S fixada,, lendo wmo bMi: lo cx.ccoçlo 

o~tári11 nhi<c,·rv,ula no pçtiodo de j aneiro a junho ,:!e 201 9. obscrv1U1do-sc: 

l. Os valores orçament4ri05 Jlà ÍOITIUI c;l<;, di~po,no neste anigo podcn'lo, ait1<:IQ, ::11.-r 

corrigidos dumntc:, a ex"uç:lo o,çnmenwla por critérios qu,., vierem a ;;er 

estabeleciclos na Lei Olç111D=il:ffla Aoul. 

D. 

m. 

JV. 

V. 

VI. 

Os programas e proj-5 e:m fase de ex.ec:uçlo, desde que rcaval.illdo5 á l\g da., 

prioridades e:qt,eJ,;cid•s ncsllí l.Lí, lrtlio prefcr!ncia sobie novos pn,jc:tos. 

A Lei ~tn=tária. Anual ob8ervanl, n.a estimativa da .--,ic,,. e rui. fi ~IIÇiQ da. 

despe~ 05 emí1l)l; ée(lnl\micos decortt;ntes da açlo ll')"cmllRllCOtnl . 

A ltUin,utençio de ati\"idades exist.cnles terá prioridlldc ,obre il!I ações expans:lo. 

O• recursos ordin.AriM do Tesowo Mwiicip(II :i;omcn1e podclllo ser programados 

para mcndcr despesas o~ cap1t:ill, depois de tru:ndidm :,,s dcspçstlll 00m o cum:i~ 

11dJninistraâvo e opcnLCiomil. 

O M\D'l_ic.fpio pli.can\ no mínimo 2S% (vinte o çjnço por ccnta) da. rece.ita 

provcnicntci de im~l9-'! e cJa:i tn1m<fatncias de =unos deles dotomntes na 

manutençlo e deseovolvimcnto do co:slno, cm cumprimuto ao dispoJto no art . 

212 Con.'!ltt\lJç&o F'edenil. ficando asseg~ dOlàQ()c:S orçao1ell.lMia<I própda.s 

para o Fundo de Mam1tenç!lo e D.:,scn,-olvimcn10 do E115iDo f~tal e de 

Valorizaçao do Magistério, na forma do disposto na lei n• 51 .424,. de 24 d ~ bro 

de 1996. 

VII,. A 11Plicação mínima. em ações e servi~ públicos de ~ c:umprir6 ao d.lspos!D 

llll Emenda Constimcionsl n• 29, de 13 de !idembro de 2000, que determín::t que a 

pani r de apljçada deva ser no minimo 1s•;. (q1:1i"" por cesno); 

V lll . Comtani. da Propo.'11.11 Orçamcntá.t i <, r,ruchtto das oper >M,Oa de crédito autorizado 

pelo Legislativo. CO!ll destinaçlo e viru;ul~ e. projero especifico. 

U(. Não poder!o ser fixadas despo!lal> sem que estejam definidas às fon.tc:s de recur.iô.$ 

e obkrVflll:ias as rneta.-. prog;ramálicas 1,emriais c:onstmtes na presente Lei. 

X . Todll a despesa releliw a Divida PúbliCll Mllllicipal COl1Sl8lá da Lei O rçwnentáriu, 

00mprccndeodo j W'tls, amortízaçil~ e outros eaaiJil)S . 

XI. Seri estabelecido a Reserva de Conting&cia, em até 1% (um por cento), Ctlja. 

fon:na de utilizaçikl e momantc.. cSiari Jcinido com base na Receita Corrente 

liqLlida. dtstin!lda ao atendimento de passivos contingentes e oulros ri~o,, e 

eventos fiscais imp:revistos. 

Art. lB'. A s despeses à conta de ln,•c.stimentoa em Regime de Execução Especial , 

someJ1te 5Cfio pami.lidas JRll1l projctns ou atividades novas, decom::nte dl: calami.dadc 

pllblicadeeh.vada pelo Munlc!plo, na forma d<> Art. 167, + 3", chl.Corlstituiçllo Federal. 

Art. 11·. 0 Poder r.'<CCUIÍ\ 'O podenl firmer CODV~nio. Q01'.U v~çja mi.xi.ma de 02(doi.! ) 

anos, com oulns e.~feras, de governe, visnn.do o desetwolvimenlo de programas prioritários 

nas áreas de educ~. culwra, saúde, ~ist!nda !IOCial, agricultura, meio amblente, 

esporte, e laier, otns e $erviço$ gerais, dellue oUl:ro$ MCeSSári.os ao dCiScn'IIOlvimc:nto do 

Muciclpio, podendo fiinnu termos adilivtx:1 aos respc,éti vos convênios. 

P■rianfo Onico. As cortlmpa:tidas finanooÍrll:l de C4ffvêoi.o, ac,otdos c/011 empre;:timo, 

em q uai quer caso serão estabekcidas de modo compallvel com a. capaci dade de 

Municlpio. 
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SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZF,S ESPECjFtCM 

F" tURA OE 

UIIIA 

Ar1. tr. O Orçamento Anual obcdecaã li estrutura o~oruú apro-,,ad4! por Do,cr,ç10, 

oompree.ndéndo .5éUY 6~$, flind.os e entídades da AdministfflÇ3o Direta e lndi'l'euo, 

mchmvc fWI~ instituld:a>3 e m,mtida, pelo M'uniclplo. 

§ 1•. O Of'94IJlffltO fisolll e da Sl!!Qurid.ade ~oci.al d.i»crimimnão a ctegp s:a po1 unldode 

OtÇM:>éntAtll,, detlllhndo. por categorin, de programaçlo em seu menor rdvcl, com ,uiu 

l':'$pcçtivu dolaçõcs, ~pocificao.do a C$fcnt o:n;.a,nonwia. a modalidade de aplic,aç'!k>, • 

footG de n:c~ e os pupoa de dc•pcsa conforme a seguir di,;,,riniinado; 

D~SAS OORREl'O"ES 
1. l'e»oal e c1wa-go~ ~ciai,; 

2. Jw-o• e cDC.III'8.C>S da dívida; 

3. Ownu dc!lpc;sn çoncute$. 

DESPESA DE CAPITAL 

4 . Jove.s:timcoto.i,; 

S. Inver~ fillllllCC'im:,. ncbn i_ncliildàs qll&!aquer clespe-sas oom eonstituiç!o ou 

IIIJlll<:ntQ de ~ital de: i::mprcsaa; 

6 . A.moltizoçao da d:Jvi<l11. 

RESBRVA D COI'i'TJÇJE, IA: 

7. Reserva ào .RPPS; 

8. Reserva de Cont\nlf!neia. 

§ 2°. A cttlegorla de PfOlll'ffll~ de gu" tnrta "'511! artigo sera idendfk&:111 por projetos e 

artv· dadles, tituladas individual.mente e com ind:icaçAo sucinta. de nid.M que c:araeiemarn o 

produto cspemdo de açl\o pObl ic:,,. 

§ l ". No Proj eto de Lel Orçomenwi■ AnWll será atril:>uklo a cacla Projeto e Atividàdé, 1cm 

pmjub.o da eod.íficação funcional. progrum\úea adotada un:l códig.o numerário <équcr>Cl4.1 . 

§ 4°. A moda.lidadc de oplio,açilo do• recu.nos sem expresso alravé,; de côdi8Q$ 

indi~ com o ..eguirt1e tipologia., pod.,,r>do 6Cr alt-cradà JJl'f"à atender a conYen.il!nci_.a, da. 

,;,xccuç:11) ó~mlári .. : 

"!. Tramferencia à Uniilo (20); 

n. Tnuu~cia a Estados e ao Distrilo Federal (30:); 

m. Tnu,stà:,!ncia a Município., (40}; 

CV. T nuufetl!n.ci.a,; á lnstiru.içõc,; Privada. ..,m tins luemtivos (:S0}; 

V. Tr:wufcri::ncw e lcstituiçõcs Privad.as com fins ltaentlivo:; (6-0); 

Vl. Tramfct-e11chl3 a lnstil\lições Mul1iaovemmne1nals (70); 

VII. Tl'WlSkrtncia,, n C<>n'6rcio, Públicos (71); 

Vlll. Tl"llDSfedmcím nc fl,ctcrior {ll()); 

IX. Aplicações Direta• - Admi:nisttsÇão Municipal (90); 

X. Aplk:açilo Oinrui dcco.,..,,n.e de opereç-.50 entre ó~ fundos e en.tl~ 

i111cg,urks do Ol'ÇWll.cnto JiiS<:81 e. da si,guridade social (91 ); 

XI. A definir (99). 

ArL u•. As opcraç,!Scs de clé>ditc por tecipaçlO da receita, oonrmmdo;, pelo Municfpio, 

lilCrlo 1.ot3l mente l lqnid:adu a1e o finol do Excrcie,i o Fl.ru,nc.,iro; em qw, forem eotttnllladas. 

L 
[L 

CAPlTULOV 

DA ORGANIZ..'\Ç,\O DOS ORÇAMENTOS 

Te"t:o do Projeto de Lei; 

Qulldros conaolidados conlcndo a,; :SCIJWD!c$ imontlll9ÕC5 dos 01y&1.nenlos: 

1. Dm'IOtlsmtd \'O das roc.eitá$ e d~pe,;a,; p0r ""1egorÍll coooõmica; 

2. Receiw segundo as caJcgorias ocanôm_icn.,; 

3 . Natureza da despesa segundo as catcgon.as cc.onõmicas; 

4. Funções,subfuó.ções e programa. por fl"Ojeto atM.dade; 

S. Fw,_çõcs,suhfunçdcs "pmgnunu por vihtulo; 

6 . Dernomtrarlvo dn dc•pc-sn por ó'lll<> e fu~; 

7. Oeulbamento da despesa; 

8 . Tobl de oryamcoto fiscal e segurided.e social. 

CAPITULOVI 

DAS DISPOSIÇÕl:S llELAnVAS À DIVÍDA MUN1CIPAL 

Art. 1~. O Podin F.xeelllivo, tendo cm vista a CJ1pac!dade fuw\cCU'8 cio Munielp!o, prQttclcera 

• :iele,ção d., prioridades estllbelecidns no Plano Plurianual, a .ser ineluldo na p, po. ta 

orçW'l'.lerrtâria, podendo, se necessário, ioduir pmgrai:tlli!I de opcmç&s de ué,fün. 

Att. 16". O J>tojeio de .lei Ot"ÇIIIDéOtllri11 podcrt incluir na compo Jção lotai. da rccdLa ,e-cursos 

provenie.n1e de opcn.ÇõtS de Clrt'dlU>, N!$peiiados <is l!miies escabeleciclos no ut.167, in.eiso Ili 

da C:institwção Fedcr..J. 

Art, 1 7•, A Lei Orç11meatll.ria Anu.il poderá IWtOrimr ll '"1.~ de op<;nlÇÕC'S de cr6dt\O por 

anli:Cil)lllção da =eítA. de,de que obsen'f..do o di$p0s!O oo a.n.:l8. da Lei Complementar 

101/2000. 

An.llr. As clê~sas com o serviço d.t divido do Mlmidpi.o (fe,.,-e,-t<, oons idc Q<? !IJ)e~ ti 

<iperaç~s cornni.adas e as propricd.Ades estabelecida&, ~ -im 113 aul~ ro~das. 

llté II da.ta do E11C11111inhamcnl0 da propo;na de Lei Orç.amenlária Anltll.l. 

CAl'l't OYIJ 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O QRÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADI! 

SOCIAL 

Art. 1.9'. O Ow;am:eoto Fi:sul obo:Jeccrai obrigator;iamenlé ao, prir.dpl°" da unidade, 

universalidade e anuaJ.ldade. 

Ar-t.20". O Orçamcn10 Fiscal cio Muni~lpio abrlmg,;1111~ 8$ rec.::ilM e de __ do J>odc-r 

Executivo. seus fimd.os. órgãos e entidades e bém as,;im do Podc-r Lo:-llislnti"'° . 

§ )º. ~ cxçJuíd011i do Orç,amiml.O Fiscal os ófSios, fundos e en~ ín~res d() 

Orçamen.l.O da Segurid3d.e Soda!. 

An.2J. •. O Orçam colo da Seguridade oc:ial <lbrangmá u ações JlOVemamentais dos podenlS, 

6tg:llo,I e nrntlo~ da Adiraini,m,,ç!o Dir«a. vlnculadwi 11 .ú:Qs d.e Sawk, Pravidenci.11 e 

Assi&bcla Social e da Lei Orglni.ca do Município. 

Art.22". O Orçamento d.e investimmto p.revi1110 na Lei Orglnica do Munic:fpt.o dewhará. 

individualmente por c.,,.lcgorim de pr-ogramaçio e nutur= d.a dcspd& as aplicações destinadas. 

às Despesas de Capi~ constantes da pres.:ntc Lei.. 

CAPlTULO VOJ 

DAS D.ISl'OSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DOM ICIPIO COM O 

Pi;SSOAL E E CUCO SOCIAIS 

Art~. A:! dt$l)e$i0 .,om o pc-.1 tLl. Administração Dín:,111 e lndicér.. fic,m; limi!Adas a·60% 

(sessenta po: oento) da Receil■ Corrente Llqtticla; ,eodo 54¾ (cinquenta e quatro por cmlo) 

paro o Poder E ,cccuti-vo e G% (;scb por oc:nro) pam o Pod.cr l.ciJslali-vo. a.laldcn.do ac d.isposu,. 

n.o lnciso lll, U, 1 ° e 2° do An.20, d Lei Complemenw o• l O 1, 4e 04 de maio d.e 2000, bem 

C)Om<> a, di4p0'5W DO .'Vl.182 du Coo.,ti.tuiçã.o E51:aduaJ ç DIII Lei Orpca do Mwücipio . 

§, 1°. A vcri6 caç:!o da, cwni;,rimenlDS dos limites. e1-tabelccidos llDOI suprunencionftdo~ A.ns.. 19' 

e 20 da Lei Complementu I O l/2000 u rá realizada M lillal de c■.da quadrim.eme. 

§ 2". Entend<=m-se como Receita.Corrente Liquida pua efeil0s de limitc:s do presi'J)le artig.o, o 

somatório das Recei!fts Con-cntcll ela Aclmirústmçao Direta e Indireta exc lu.i<la ns Re,ceitas 

relativas à connibulçAo d.o~ !ICIVldores paro cus'll.'!lo de sistema de .J>revid!ncia e Assiortl!Dcio.. 

So.:,Lal., conforme illci"° IV, lctnt e do ar1.2• da Lei Complementar n• 101, d;; 04.05.2000. 

~ Jº. O limite ml.ribclc,ci.do para Drspc58-'I d.e Pc,woal, de que !:rala este artig.o, abl'BIJ8" os 

g:,1$!0$ da Admlni:waç:ilr) Oírela e lndirclt,. r'I!\$ SçjpJÍa!Q de5~: 

J. Salárlos ( ncimeo.tos e .,,an,ag~ns fi><llli e -varillveiíi); 

]J , ~• Pmronaâs (encmgos s0cin.i,i): 

111 . 

IV . 

V. 

VI . 

Provwrws ~ apos,.,nooluriu, _refornw I:! pensões; 

Sub~kifo de, l'mforto e Vi" --l'ri,fo,ltc; 

Sub.~ldios do.s Vereadores; 

OutrnS D~pol<Síl8 de Peswal . 
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§ 4•_ A ccmeesslo de q""1q1= "'lln~C!D'I ou p.\JO),.,Jl1o ele tetnw\cnçio úl.6111 dos hid.ices 

inflacionllrio:;.. a~ dic cw11os o t1 uHcriiçll,o d.e e5tsutuni de Cffl'Teiru. bem como a 1dm.iss-llo, 

• qwdqw:.: lirulo, pelo 6rgl.o 011 ctaidadcs da Admmi.m-açlo Dinta, Autacç...._ ci fundLOÇO,cs, 

só poderil ser féil.a se h®•·er Jm!-vio dotaQao orçamer,lbàa :suficieme párá Men.der u projeções 

de despesas ah! o fi'llll (lo E,xorçfoio Firuo.n;o;ciro e, obedecerlo 610 limite do caput dostc Mtieo, 

f S". Os valon:i ,b C-011- do Te~irizaçao de "'9io de Obra que :;e rd-m â wbsútwçlo 

do $CrVido,.,,, e CPlPf<'G~,- p(lblié0$ ~ CQnt.abi.liZàdO~ (»1()(1 •'()urras ~ de 

Pessoal". 

6°. O papm<:111:0 de prccatóriO!I judiciais d"ve:rá obed""""' aos prcccÍIC<S e rq.'TBS capitulados 

nn Emendã ComütooloMI n" 30 . de 1 3 de Selcmbro de 2000. 

A.ri. u•. Fica autorizada a C<)OC<!SSIO de ajuda financeira a .,.,lidade9 _,, fins luorativo• 

recoohcekla de ud.lidade p6bUeo; a pcs:-soas fisi.cu -~ mediante p.l"OCCAO i nJ'crno, nu 

6reás de cducaçllo. ""6de "wisls1encí.ft social. 

§- 1 •. Os paa;,m~ntos ieí'II,() -eíeruaitos iipOS apmvDÇIIO pelo Poder E:xecutlvo. ~ .Planos de 

Aplic:Gçlo ~1&403 pelas cntidMks bçw::ficiadlts. 

f 2". 08 J)l'll2lOJ J)fttl. presraçt> de coot~ ser;'lo liitados pelo Pooer .Execuelvo, dq,en(lcl)do do 

Plano ele Aplic~, Dão podcndó uhmpusar 110• 3-0 (trinlo) dia• d.o cnocrnomcolo do 

f.xcrcle io F[nanc,eiro. 

~ )•. FiCll ved.ada o 00.oeeoisàlo (le ajud.A linotloeim i,s eoddades que n.lo po,ostarem conlM dos 

roc:Ul'aos recebidos, a:5~tn wmo 114 g uo 1)1.o. tiv~ -,; lt'1N CIQJl.tas &!provad.ai, pele;,- Exccuti"Yo 

Mwúcip,ol . 

S!l;Çi\01 

DAS DESPESAS 00 MUNICIPIO COM O .REPASSE À CÂMARA 

Art. :zs•. A liberaç-.Do de recur:so11 oom,spondimtc• às <lotações. o-cntm-ins destinadas ,.. 

despe.. de Poder Legislativo Municl _pal oct,m,râ co.nfixmc o digpo.to no art.29 da 

Constituiçlo Federal e na Emenda Constitucional o• 2S, de 14 de fevereiro d.e 2000. 

l'u;ipw(o (lllk,). O Poder Executivo ~ 110 Podér l..eglsl~tiW>, Qt,! o diG 20 (víntc) de 

cada me. 7% {_,, po.r cen10) de sua = ela,. ,dativa ao somatório da rec-elta llibutária e das 

trmsf"=-êtlclu Pl'e"•SW no § Sº do art.l 53 c noe llrls. 158 ., 159, da Corullituição Fé<lcnd, 

cfeiivl'Utlcnl<: rcali.,.ada no Cl<CJ"Ç{ç.k, 1111!cri1;,r . cxciuiud~ t.J~ v..tt,111'l< de c.:m.véruos. ali ·naçõe~ 

de bc:n$. fundo) especial e opcm,çGe$ de c:ród.lto, dc&dc que aptovad.o por lei cspedfica 1ômú\do 

e:m poda- indepcndc.nlc. 

CAl'lTULOlX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEJTAE ALTERAC6ES NA LEGISLAÇÃO 

TRIDlTFÁJUA JJO MUNICIPIO 

Art.26•. A estimatin ela receita q~ constatá dio pmjeló de Lei Orçamentária Anual pano 

Bxc.-ciclo Fii,m..eiro do 1020 eoot,:mplar;i me,fola$ de apcrfci9(>Blllculo da admi.ni$1r.>Çào dos 

tributos municipais. com vi.sim a oocp,,o:liló d;, bftse trib,uAria e c,oaseq11.CO.tc•.men,e aumento dos 

tteelm.s próprias. 

Art. 27". O Pre!i ito M1Jt1icip;,I enc!lfflinhar.i à Câmsra ixopos= de altoreçO<:s o.o Lcgislaçllô 

Tributária, vcniicada • neceuldade ou convcnitn<:iai -.dml.nistra~va. vioando a: 

1. A~..açSo da." al.lq....- dm trlb,ilu$ M • cipoi~ 

11. l'riorizaçl.o das trlbUIDS direi.os; 

III. Aplic:oção d4 Justiço fiscal; 

IV. 

V. 

Atualizaçllo das WXR5; 

Rsíorm.ulaçio dos pro<:edim<mtoo neocssáriOJI a. cobran_çi1 d t111 tributo municipais. 

CAPIT 1.0X 

DAS DISPOSIÇÕES GER.MS 

Art. 28". O Pl>dc:,; Executivo enviará 111é o dia 30 (tnnta) de K1c:mbro do ""° de 2019. o 

~jct.o de Lei Oi:çmner,1 ria. Anual, a C.ãmara MW'licip al, que aprecia,, at<! o liDDI dâ ~<dln 

Lcg_í$latlva devolvendo-o a ua11ir pata ,;anção. 

P•ri&)'Afe llie!O. Se o projw,, d Lei Orçamen:lál'ia Anllal nlo for cncàtllinhado à sanç!o, até 

o ini<,io do E,.,,m;(cio Financeiro de 2020, lict1 <> Executivo Municipal •utoriZílido a adotar a 

Lei Oiçament.lria em v igor como p ropon.n o-rçrunootáritl, nos h:nno• do P•_grafo Ú nico do­

art.34 da ConstiluÍção Estadüal. 

Art. 29'. Considerando o disposto n.o mt.16, inci!lt> Vlll, do anexo Ido docrcto n• 6.01!1, ele 12 

d~ abril d.e 2007, que oonfere .à Seaetaria. de Orçame11.to Federal do Mi nís1ério d.o 

Plantjamento, Orçamento e Gestão SOFIMP a compet!ncía de estabelecer a classificaçi.o da 

receita e dá despesa e 8 Poruiria-Conjunta STN/SOF n"2, de 6 de llgosto de 2009 que 

pad.ronil,a( os procedimcn.tos oontébeis orça.menlérios nos 11'6s nl11eis de govem.o, de forma o. 

gllllllltir a comolid2Ç!o du coDIRS na forma estabdecida na Lei Complemenw n.' 1 O 1, de 4 de: 

J!MÍO e 2000, l .ei de RC5poostl'bfüdade l'i,cal •. 

An.30". A Lei Ozçamenlárla Anual aa-à sanciooada a'lé l0 de dezembro de 201, 

acompanhada do Quadro de .dclalli.imxn1D de Despesa- Q.D.D., especifi.cando por órgão, os 

projetos e 1dividade;s. o ~ elterol!JJlos d.e dc:sp::sas e mspt,e:tlvo~ dcsdcibnu:nento.<; com wlorcs 

devidamente allulhados. 

§ I". As alteni~ decorrentes da abertura de c·rédilOS a.dkfonais in.tegrvio o Quadro de 

Dl!'llllhAmento de Despes.m.s, obsen-a.c!os o ~ limitcl! fixados na Lei OrçamelllMia. 

[, 

u. 

Os Pmj etos de Lei Orçamemários Anua.is e de Cn!dil.os Adicio.nais, bem como suu 

p~ de modifiCl!çfto rcfc;rid.as llll Lei Organica do Municlpia, IICl1lo 

Djll'e$<!tltsd()8 IIOtu. a form. e o detalll_ll'.l))ell\O ele deispe!.lll estat,eleçí.da Jluta Lei. 

Oi I)«;~t)$ de Abertura de Crédito, S1.1plcincntm,;s AUIOr:ÍZlld0$ na Lei 

Orçmnentária AnU1íl ,;e,ilo .!ICOlllpanhadu,;, !)IS ""' publicação, da é-"!""'ificação dali 

do~ neles Cllntido$ e~ funtes de - Q\le os atender~-

§ 'Z'. Fica autoriza.da a. b'anspOSiçllo, o mmmejammto ou a tnmsferfncía de recursos d,. 

LUnl!a ç;,.te8(>riil ~ p.ro~ pua o-uira ou de um õtglo par11 ()Ulro. 

Al'f.3 , •. Efetua.r com estrita observlnda a. cmlss!o de relatórios e ~nm.trm.iVM em 

cumprimento de prazos, limites de aplk::açlo de rec-ursos de «mfonnidade wm flll dillJ)Osiçôcs 

do lllt.63 da. Lei Complementar o" 101/2000 • de 04 de maio ele 2000 - Ui de 

Responsabilidade Fi,cal. 

Art.32°. Slo w,cl,,do; qumquer pcwe<limtll1os no âmbito do si-5tema <k OrÇamcDlo, 

programação fl.ll.lll0cira e comabilidade. que . vial>ilizcm a cxccuçlli:> d.a despesa sem 

oomprovada e 5u1l.c:iCD"le dispoo_ibiUd:adc de dolaçio o~ 

Art.33•, Fica o Poda- Exeeu.tivo e Lcgislath•o autorizado a rcal.imr c:oncur.!O públiw pw,i. 

preencbiJnetno de v~ e cargo DO Amblto da odtninku-açlio munlcipal. observados os limites 

conswtles do artigo 23 da prcs,.-rnc Lei. 

Al't-34°, A t.ei de Oiretrlzt:l' Orçamcruária.s compl'CCl:ldenl. as metas e prioridades da. 

administmf,'10 pública municipal. iocluindo as ~ de capital para o 01mloci.o fuuwQCÍrO­

snhseq~te.. ocientanl a elaboração da Lei 0rçame1lltãria AnLllll. dispori. 50bre as alten.çUs a.a. 

legialaçto tributária e estabelccmí a polít:ic:a d.e aplicaçlo das asetieias finan«iru e oficiÃis de 

fomcnl(>. 

Arr.lS", Esta Lei "1:Jlnl em vigw na data do sua p,iblicação. 

Gabinete do Prefeito Mu.rucípal de Brasileira, Estado de Piaul, aos dc.:CS9Ctc d!a., do mSs de 

jllllho de2019. 

Al••.J•d•Maesn 
PrefD_M,umc~ 

Sancionada. numerada, tqpJmid& o publ.iêa.da 11 presente Lei n.o Oabinele do Prefeito 

Municipal de Brasileir&, E.nado do Piauí, aos~ di.as do m!s de junho do &tló d.e do.i~ 

mil e dezenove, cn.=aminhada à impren.,;;a para a pu.blicaçio oficial . 

~ ~nr,9. cC4. ~ S'o,t...,, 
Milria Rave.111U1 de l'aul.a Sak3 

Aaaeuona. d e Gablaek 



54

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 01 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLIV54

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 01 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLIV

(Continua na próxima página)

CNPJ· .,. 1 G2i 2X..,,.;;t01 7'[; 
11.v CÁ~ MIi!!~. M- Ce,,trci 

IIM .2tl>ÕUC.I. 8i'6liol.,..._ - til ,ául 

P"onwwraic (M) :iu..,.. 1 e..­
~111;,-..:.t-•~ ,ggffl 

FE I TURA D-[ 

li.EIRA 

ANEXO DE PRIORIDADES DA LEI N" 203 DE J7 D .JUNHO PE l.G'l 9. 

01. CAM.ARA.MUNICIPAL 

l. Cons:ttuçllo Re:fonne. e Ampliação do Pridlo CAmara .Mun!.cipe.I; 

2. Aquísição de equipamentos e mat.erial pe.rmanentc, 

3. Manuten.çilo das ·arividad.cs da Chna.ra Munieipal; 

Ol. GABINETE DO PREFEITO 
l Aquisição de oquipamcntos para Gabinete do l:>mfeiw; 

2 . Construção, Jlefo.rma e Ampliação do PYl!dio-da Pccf"citura; 

3. Aquisição de um ,reículo; 

4. Contribuiçflo n Entidade de Classe; 

S. Manutenção ela Segurança Públicn. 

6. Manutcru;llo d"' D ivc:nu Ativida.de;1 

7. A.s:sess,.m,. Juridíca 

8. ~"::,qrla de lmpr= 

9. Mànul'ençilO do Controle lnle<no 

03. SJi;CRETARIA MUNlC:lPAL OE ADMJNISTRA.ÇÃO 

l . lnfonnatifflÇãO dos Setores: 

2. FormaçOo de Rccwsos Humanos; 

3. Dar coot_inuidada do processo adminisn-arivo; 

4 . Aqujsiç:ã.o do cquipa,ncntól' para Secrowria de Administmçll.o; 

S. TelafoniaCeJular; 

6 . elefonia ltu.ral; 

7 . Manutençllo dos Sistemas Tolef:6nicos; 

8. MWiutençu.o dos Serviço:\i Postais 

9. Tmplantação de Planos do C~in.s P" ' ª divcira11S çatcgc:,riu de ~rvidore$ 

14. SECRETARIA MlJNICIPAL DE PINANÇAS 

1. Manmmçllo du advidadle$ da mamneoçlo das firu;nças; 

2 . Incentivo fimmceiro para deslocamento da sede para illtcrior e Vice - venia ql.lllDdo 

o,r:çç"'°°; 

3. Revisão pc:riõdiea das perdas sala.riais de cada eategoria de servidor público; 

4. Planejamento. elaboroçlo e "<lli~o de planos de desenvolvimento, inve:stimenros, 

orçamcnto-pmgram.a e pmjem.~; 

S . Arrealdaçllo, cobnlnça e fiscalização trib111Aria.; 

6. lnm91o do. Dividi! Ativa; 

7 . Manulençlo da Ullidade Municipal de Cadasmunento (ITR) 

H. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E •UNDO DE VALORIZAÇ~O 

00 MAClS'Ui:IUO- 1/UNOEB 

l . Con~. ampliilÇão e reform3 de ac.ow ele cn:dno infanlil e c=chn; 

2. Aumcn.1.0 do númete de: convenios para atcndrmento de crianças cm cre.,hcs; 

l . l)(!AenvolvimMfo do HRALf:- Program& B...wl &lf"~!Zí!.do l 

'4. Criaçao c dcscn'1ol vlmc:mo de: unidades de atcndl.men.10 oo>t alwto3 poruido.res de 

deflclênolas; 

S. ÁmpMÇio do ol.ClldimCU(o do ll'anspO.rto c,OCQ(lí<~ 

6. Con$l'.ruçâo de uma Biblioteca Publica. com parcerias com Órgãos. Aíms; 

7. Marnrtençlo de Bibliotc:ea Publica. 

8. Manut:cnçllo d.o E.nsino F"tmdunemal; 

9. Manutcnçilo do Ensino lnfarnil; 

1 O. Construçlo Refotma e AmpUaçilo de E.colas~ Ensino Fundam.ei\tacl; 

11. aruitn>çlo, Arnpliaçao e Rcfomie de Cra:he:s. 

l 2. 011$tr\lÇãO. Ampliação e Re1Õtm3 de Ouadril Esportiva; 

13. Aquisição de Eqllipam.eoto. ; 

14. MaouLc:Dçllo e IIQUi.siçilo de VeicuJo; 

lS . Aquiidçlo de um laboratório e Ciênc-i.a.s; 

16. Jm,plantação do Recreio nas férias; 

17. °"3;•nvolvim!!l\t0 da torma.ç=lt~ eontinuad a.; 

18. Jnfom,aiizaçio tJwi E3colu Mwi:ic:ipais; 

19. Construi? e: equip,ír o Prêdio d.11 Seórt:lárla. de Em,c~. 

20. Trciaamcmo e Capacitaç4o de l'c,ssoal; 

21 . ManulcnçàO ela Merendá Escolnr • PNA.6; 

22. Maaotc:Dçlo do TtaDSPortC Escolar - PNAT; 

23. Marmtençlo do Salário Educ.açao - QSE; 

24. Mlínutençào ru: PDDE; 

25. Mim tcn.çAo do BJA. 

06. :!.10CRET ARJA MUNtclPAL DE CUt:tuRA 

l. Colt&1ruçlo de wn Centro J>Dnl cvcnto:s,; 

2 . Manuteoçào do Depe._rumento de O.,ln,rn; 

3 . lucetttivo a:;Alividíidd Sooilli:1, Cuh.ur,;.ise Rdig,i.o;i.u no Munic, pio; 

4 . Parceria pllbUcas C privada:I pw-a ~~ da CruiB dlí Esli!Çlk) Fén"OVultii!. 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

1. on!rlru.,,._.,, mnnutençllo e ..,_,.raçlo de Campo-"., El1ádio de Futebol; 

2. Comtruçto monut=çlo e~ <ic QIUldrol! e Oinásto Polí~POJtiv-o; 

3 . Aqulsiçno ele Malerials spol11'105; 

4. Marurténçlio do Departamento Esportivo; . 

S . C.rillÇAo do Copilo ~bano e rural de mtcbol. 

6 . Jnce@th'O ao esporo, amarlor. 

7. ImplanlB.çlo do Pm;;rama Esporte CidadwL 

8 . lmpJam:açllo d.e projetos d.e espcme. e 1112m denlmldos a c:ritm;u e adolcsccrKcs; 

08. SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNJClPAL DE A DE -

FMS E Ol'iIDA»E-MI A DJt SAÚl> • UMS 

1. Aqulsiçtlo de Equipmncnto, pàtll Secrcraria d.e Saódc:; 

2 M&lrutcnçBo do Fundo Munbipal de Sa.Me; 

3. COJlStnlÇlkl de novos pos10, de saOde na :wna rurul; 

4. CoU$truçào de um o1cn-o ~itári<:>; 

5 . Ampliaçllo da Ofert11 de ServJços de núde; 

6 . A,copti~ ., l:{e:fonm1 de Po•los de, SaClde, zomi rur...i e wt>aoci; 

7 , Man~o da., .açõc3 Bi\.oicm de: Saúd<:~ 

8 . MllllUICnçlio doPACS: 

9. Manutençl!u do E CD 

10. Mamnençilo doPSF; 

1 l . M,;u,wençi!Q do PS E; 

12. Aquisiç.lo de equipame.n1cu parn o Seto,· d.: Saúde 

13 . lni::tal çio de Unidades Sanitâria Domlciliar; 

14. Manutc:nçào d11s Aç<!x: D.bic~ de Saúde Bucul; 

15. Manutenç&> das Ações Buiea~ de Vigilhcia Sánitlrria; 

16 . Aq uisi~o e Manutcn<;ilo de Vclculos: 

17 . Aquisic-ão de F..quip;:tm~n1os n\l!dic:o:;.. odontolng,icos o h.ospilnlfll'es; 

18. Campanhas cducati v"" e pr<,s•cneivas; 

19. Oisp;míbili7.àr !ráruporlc de pr;~soas doentes paro posto s11úd u Unidnde Mism de 

Saudo:: 

20. Controle e c:omb~tc a de muri o; 

1 J. Conwu.çilo de, novo~ Po:.105 (lç ·· ~,;ui.e, 7.Qn a m rall e urt>ana . 

22. Vi biliZ4r um.n de poio nll cnpiml p!ml abrig,tr os pocicntc• que n ccc,silcm de 

atend imento médico. 

2J . Firmar parcerias com clínicas particulnres p:ml atender ns pessoas que cstivc,rcm 

cudaslr-d:Lld5 nos 'Progra mu::i :S~itt is d o GQvc·mg Pc.:c:lcn d ii: ncectiH i1.cm fà,L-r alçum 1irx11 

ele e:.:ame. 

24. GMantir ;:I população DCC""° y11tuito ilOS mdicwncm~ e ~$Cf)cim.~ - Fannncia B~icn. 

25. Con~lruçl<l de (01 wn At.Cn'O 5t1.nluirio. 

26. Aquisiçllt, dto r")u.ipatnento~ ~ Mal.criei Permanente para nidade Mi.sra d~ Sat ... J.:. 

27. ManutcnçllO Oâsica da Unidad~ M i ,ta de Saúde. 

09. SECRETARlA M Nl ll'AJ.. DE AS .lSTÊNCIA SOCIAL E FUNDO 

lUNlCJPAL DE AS 1 ·rtNCIA OClAL - FMAS 

1. Ge.mçâo de emprego" R.:miu ; 

2. Transfcrencias de recursos paf~. o tidades con~·cniadas 

3. lmpli'tntaçilo de Novos Pro,&mmas de Asslsi~ncia Social 

4 . Manu1cnç-ão da SecNtlaria ele ;\ssistê ncia Social; 

S. Ma:nu lcnçãa cio I' n ; 
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6<265-000 • 6 ras!Je r., • F'lilll ,_,! i 274-IIM 
pn,-!fi,nwl,eo,-n 

6. M.anutcn,;clo do l'A - PSB mn/li"" 

7. TmnsfcM!nclu ele 'l'CCUl'al>!l -cntldadcs convo!f>l.adu . 

8. lm~ do p,:ugrama de Hortas Com:uni-. 

'J . .Jnoonti..., • fonullÇ!k> ele oo,opcn1tlV1U e 11goçie9(1cs. 

1.0. CriDÇlo de, Sc-wr Únioo de ld.CDI.Ífic■l'lo P-.1 - S ti' . 

1 1. Jmplanta.ç.Ao do P=lll'"'D" p.,.,fcilW11 e o P<>Yo. 

l2. Promoç110 de aoojj!nci°" Pílb li 

l :I . lmpl-çJlo de um mklco àc atc-rulúncnm .,, pcuou "J'""ialA - AP AE 

t._SECRETARIADEAGRI ' UI.T RAEREC1JRSOSDIDR1COS 

l .. Aãai:atencia &0- Pequc.t110 .PnxhdOE'; 

2.. lnccnti YO ao Plantio du Pla:rua.s Fnttff.cms; 

3 . l no.!!IDti VO D. api.0111~ é 1111.v ióultúnl; 

4, C,:,m,m;iall~ de produ- -1ço.laA-; 

Aquhl,;,9o de ,:,q,.dpouncnt<"'-

6 . Aqu.laiç ... de o,an - -

7 . 1nccotivo II Aiq1'fn 

t. t.wccni"<' "" agrfcu.ttu.n. eoa, .s d.hurl'buiQilt> d.o _,__ 

9·. lncc..."ffli'V<l a ovino c.aprino cuhm 

l l , SJ!:CRETAIUA MtlNICIPAL D •lt MEIO AMBIENTE 
1. Ptomo,;&o a:, "J'wiamo; 

2. lmplantaçlo do Pzotv....,. de llrl>ori.z;açilo pública cm .,..., -e pn,~; 

• Polltiç" de ProGç&o Ambiental; 

4. A Ç&e$ dá & irf~:sa aivU: 

IZ. SÊCRl!:TAfl._lA M ac'IPAL DP. 088-"'-S I'; SJ!.li.VlÇOCS P{IJILICOS 

1 . Con-..~. amplia~o e Maüu.tomçao do Prddio " Mw,JdpaJ&; 

2. A q\d;,i9lo do oquq>IIIJ1ClOlO p 11n1 Ktor dc Scr,,,i- U rbanos; 

3. ltnpla1-na1'l._,.V dil=i PIJQl cd.OfJII Urbalnc,,,11 e,u A.vli":'OidMi 

4 . Conauuçllo, mnpliaçl.o e mnanut_., d a P- Põ.blicaa,.,,,,..""'"' • urbona; 

6. C.nnstnJÇ;ão o u t-oeüpcração de U 1l ida.dç;1 Hãbi tQcioruús e m pa:rce ·;as con1 Olltlll.."I 

csf.:ns de governo; 

7 . Comrtn.ayão, A .mp'li.a.çlo e Yl'Mln.ulcnç..llo de cc il · o:s pú" l icos; 

8. Melhor...-º" c.:mítério,; públ ico, eo ln:stúla9ôes iideqUlàdas: 

9 . lm p.tanuiçao e manutençâo d rede D.t trica n s ZOMS rurai s e u.rbanas: 

1 O. lmp!anu,çlo e mlVluteoçllo d e n,dcs h idnl.uticns nas :zone,i nimis e, urbnm"': 

11. Aquis~ de · q wpamento paro Abas1.:c iment.o D'qua; 

12 . COCl.$INÇ oe =p:Mlçllo d e açude e !nmigcm: 

13 . ' o ns1mç.llo. mnpliDÇ.'\o e M ii.nuten o de L.avan.d erl~ p(ll:) licru:; 

J 4 . CoD..5'iruçlo Rc.sta.ura o-de Galerial!i , Esgolos. e can,gj::9 d.e O.rcnlilK4:Dli 

1 :5. Pe,fü.rnç, d Poço,, Tuhulllf'<t11; 

16. M w:iute•1,4o <,t-, m o i-0re,1 c,,uwiottório•: 

11, OMtl'\19'\0 do Sl~en\Q de Dinribwçllo; 

18 . Co:m1truir e cq u:i pa.r u:m n1111aüoun .. P(tblico: 

l "i. Con s t ruir Cun d e Farinha ; 

20. Constru',io dç (01 ) "m.Awiilório; 

21. Aquil<ição de T nm!Oportc; 

22 . Manuton,;:-ào do• mn-ii;,os de limpeza pública; 

23 . A <1u.i~iç u-dli: E<a~PtU7ne1tto para [,. im n e r..a P6t-.licei~ 

24 . C.,ru,~io, Rcsmuraça.o e Mruiutençlló de w~ Munieipo.ls; 

2S . Aquisição dc Eqwparuenio..; 

26. oru:troÇ,$.o. Rewu.i.,.ç~ de Pontes, 1:xrnlil~ c Bueiros; 

2 "/ . Canstn.tçik> do PM5agem OJM(lt\; 

2 8 . Constniç!lo m .anut.cnçloc rcfonna do Mercado pü blico M unicipa.l. 

13. FUN:l>O MUNICIPAL DE PREVl"l>ÊNCIA DE BRASILEUU.. 

OI . Mruwlcn~ do ·undo M unicipnl de Bm,i lcms, 

02. Bencflcios P:rc,-idenci4.rioa~ 

0 3 . S.,rviÇo;J Admil\l ~tr,,.tivos e lt nan<.tCiro" 

04 . Re,crvlil OrÇH111.etuário. 

G"bineta de Prd" ·1o Mun.idpill d .o, Brasileira - Pl, • m 17 d e jllnho de 2019. 

!J. Conatruç:&o,. unpliaçllo e n 1an U1cnçllo do. 1,MVlmeniaçllD d e vlfw.. a.vcn!das o o.a~ 

vlclnal"-

Al•n.J~- .. _ 1\1',.,.,,.e, l'rl) M w:üd1JUI 

~~ 

~,, • ._., .-.. 11'1.lu mwna.cs. 05. p,. Lentro 
64.:1.fl'. >oo • Br-asllalra - Piauí 

FOfte/Fal'Cl (86) 3274-1213 
i,N!f@lturad~asileira@gmall.~om 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo 1- Metas Anuais Art.4º § 1º LRF 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019 
METAS VALORES CORRENTES VALORES CONSTANTES 

' 
2018 2019 2020 2018 2019 2020 

1,RECEITA TOTAL 17.696.317,57 17.959.992,70 18..aB.992.62 17.536.441,96 17 .839.466,84 18.336 .. 366,65 
RECEITAS PRIMARIAS 17 .696.317,57 17 .959.992,70 18.408.992,52 17.535.441,96 17.839.455,84 18.335.356 55 
DESPESA TOTAL 15.791.233,08 18.028.522,45 16.427.185,51 16.647 .676,42 15.918.961.90 16.381 .476.77 
DESPESAS PRIMARIA! 15.791 .233 08 16.026.522.45 16.427.165 51 15.647.676.42 15.9H3.961 .90 16.361 .476, 77 
RESUL T. PRIMARlO 1.905.084,49 1.933.470,25 1.981.807,01 1.887.765,54 1.920.493,94 1.973.879, 75; 
RESUL T . NOMINAL 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 
DIVIDA PUBLICA 

1 
0,00 0,00 0,00 o o o 
- , 

Nota : O cálculo das metas acima descritas foi reelízado considerando-se o s uinte cenário macro--econõmioo 
VAR VEIS 2018 2019 2020 
PIB real 1.1% 1,49% 2,50% 

Metolodologia de calculo: receitas primaria total = receita primaria correotes + receita de capital (-operação de credito - amorti.zação de 
empréstimo-alien.ação de bens), despesa primaria total = despesa primaria corrente - juros e encargos da divida + despesa de capital. 

Paula 
Prefe 
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,t;a-4 . ::a b .>oo • o ~ n :sl loefro - r-1,u,v• 
~~ • ..,. _. ( dó ) :,.1::a,"'"f • "-ôa! • 

pr,ef e l ~u:r l!l<dl·~ r .l!'l :!E l l ,IJ!l r- @ iõ(r'll'i .iiill••-=6í'l'll 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativ,o li - Art.4º, § 2º~ inciso J da LRF 

AVAUACÃO DO CUMPRIMENTO DAS META.S FISC.AIS DO EX.ERC,ICIO ANTERIOR 

METAS PAEVl,STAS METAS REALIZADAS 

ESPECIFICACÃO 2018 %PIB 2017 %PIB VARIAÇÃC 

RECEITA TOTAL 17.698.317 57 
RECEITAS PRIMARIAS 17.696.317,57, 
DESPESA TOTAt.. ! 1 S.791.233,08 
DESPESAS PRIMARIAS 1 S. 791 .233;08 
RESULTADO PRIMARIO 1 .905.084,49 
RESUL ,ADO NOMINAL 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

:·' ~ yr:··_·.,··, .• > 

.. 

- . 

Av. L .anct~do M nae~ .. i,,- .. centr o 
64.:261 Hll Q .. 8 r.:1sUe;;il'ru, - P ;...ut 

J;on-,F:a~ (ât,) 32::,.q.-" >ll 
prcf clt:u r.:J d õ b niisn O'''.a @ g m .1;_11 1.eo.=n 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrati"o Ili~ Arl.4e , § 26, inciso li da I..RF 

METAS RSCAIS ATIJAIS COMPARADAS COM AS AXAOAS NO TRES EXIR:'ICIOS ~ 

t.ETAS 

1,10% 16.026.305,.07 
16 .026.305.07 
15.634.884.24 
15.634.684.24 

391 .420.83 

Antonio de Pádu 
ContadorC· 

.r- - ,-...- .---
2016 2017 2018 2019 

RECEITA TOTAL 17.,089.521,6511 17~087.812,70 17.Gff,317,57 17.959.992,70 

RECEITAS PRIMIIRIAS 17.009.521 ,65 17J)87.812,70 17.896.317,57 17.959.992,70 

DESPESA TOTPL 15.380,.861 , 13 15.319.313,04 1 15.791.233,08 16.026.5:22,45 

DESPESAS PRlfMRIAS 15.380.851, 13 15.379.313,04 15.791 .233,08 16.026.522,451 

R ESUL TPDO PRltMR.IC 1.70El.670.52 1. 708.499,66 1.905.084,49 1.933.470,25 

RESI.JL TADO NOMNAL 0 .00 0,00 1 o.ao 0,00 

DMOAPUBLICACONS 0,00 0,00 0.00 0,00 

DMOACONSOLID.OOA o.ao º·ºª º·ºº 0.00 

METAS 
2016 PIB 2017 PIB 2018 PIB 20'19 PIB 

RECEITA TOTAL 17 .021.163,56 2.50')1; 16.916.934,57 1;00% 17.636..4-41I,!Ml, 1,10% 17.83t.4S5,IM 1,-411% 

RECStTAS PRIIAAR.IAS 17.0.21 .163,561 16.916.934 ,57 17.635.441,96 17.839.455,84 

DESPESA TOT.Al. 15.319.327,73 1e.z2s.51 g.91 15.6"7.676,42 1 15.918.961,90 

DESPESAS PFU~IAS 15.319.327,73 15.225.519,91 15,6.47 .6 76 .42 15,91.8 .961 ,.90 11 

RESULTADO PRIMARIC 1.701 .835,8<1 1.691 .414 ,66 1.887.765.54 1 920.493,94 

RESULTADO NOMNAL o.oo : º·ºº' ! º·ºº 0,00 

DMDA PUBLICA CONS 0,00 0,00 º·ºº 0.00 

DMDACOHSOl.lONlA o,oo, 0,00 º·ºº 0.00 

1 o 

O oolcu!o da:. melas acima descrllaS fOI rea1I2:11e1.o considerando-se o nguinte cernllrio macm-eronõm ico 

VARI ~S 2016 PIB 2017 PIB 2018 PIB 2019 PIB 

2,50~ 1,0% 1.1% 1.49% 

1 ,00% 

1 
1 

1 

1 

-2020 
18.408.992,52 
18.406.992,52 
16.42'1. 185,51 
16.427.185,61 

1.981 .807,01 
0,00 
0,00 

º·ºº 
2020 ,1 PIB 

18.335.356,SS 2,SO" 
18 .3l5.356.55 
16 . .381 A76,71 
16.361.476 ,77 

1.973.879,78 

º·ºº o.oo , 

º·ºº 

2020 PIB 
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r'\W , .._ , H, 'l.'"'-''U" fTIIClll,Y'C:lo, 0::> ._. "-"C'f 1 UV 

64 ,26 lcOO - Br"ã i l'eJt'a - lP'iauí 
P'Ot-... e(hK■ (8õ) ;J,27-4-1213 

p~f,ehorndcb"'"'lle kt11@,gm.,.n.c.om 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo IV - Art 4º. § 2º, inciso Ili da LRF 

PATRIMONl:O LIQUIDO 2018 
Patrimonio /Caoital 2.105.216,30 
ReservaG 
Resultado Acumulado 2.105.2.i6,30 

,,.,.v • ._<('lnr•,;:c'll,;;t ,,.,,,..,..r,n..,"' "" o ~ ~ '-".u,u u-
64 .,6 :100 . e rn~,1-crr-n - Pl _ u,r 

Fonr/Fa.1o1:1 (-86) 3 2..,. ,.-,:.r., :,. 
p.......t••bJr:aodebr.-s ll - 4r·•@EJt"l"'lGll:il.c.om 

L.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

% 2017 % 
7.070.580,04 

7.070.580,04 

Demonstrativo V - Metas Anuais Art.4º § 2º, inciso Ili da LRF 

2016 
6.419.656.86 

6.419.656,86 

ORIGEM E APUCACÃO 00$ RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENACÃO DE ATIVOS 

RECEITAS REALIZADAS 2018 2017 2016 
Receita de Alienacão de Ativos 1 

Alienacão de Bens Móveis 1 

1 

Alienacão de Bens lmOVeis SEM MOVIMENTO 1 

TOTAL 1 

DESPESAS LIQUIDADAS 2018 2017 2016 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAAUENAÇ-ÃO DE ATIVOS DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortizacão da Divida SEM MOVIMENTO 

TOTAL 

Nota: Não houve receita e nem despesas proveniente da alienação de ativo. 

Paula Mi ~ . . jO 

Pr~ 
~Pereiira 

Ré~P?.197/0"'5 
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Av. ll.,.,lll"IIC""OO fl'U:·uu~. 9~ • ...._"".' '" ---
6-4 . :i6 >oo - Qr :a:~lel'ra - Pl:,ut' 

F-,11'-: (86) 3 >74 -, >1,l, 
pnt<f•ltvr-.. dc'br:as.llol r:1@gm~ll .com 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo Vl - Art .. 4º § 2°, inciso IV da LRF 

RECEITAS E DESP'IESAS PREVIDENCIARIAS 
ESPEOIFICAÇÃO 2016 
RECEITAS P!REVIDENCIARtAS 

2017 

CORRENTES 1.047.693,96 1.411 .054,82 

CAPITAL 
DESPESAS PREVIDENCIARIA 
CORRENTES 300.639,84 369.138,80 

CAPITAL 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 1.783.416,84 1.041 .916,02 

Paula_~AlaJio 
Prefertal,tumapal 

_..,, ...._,br,('111,ao rv, eno-e~, o~ ~ L41!n"-.r o 
64 , :::;;ul!i ..:,oo - ar. :!i.illei i"á 4' PI •. ur 

f!'O nêll,/FlllW. ! (8.6 ) ~2 74,- 1 '.2'1~ 
Pll'lln'f-i1iiolt:-..r•d • ·br•111U• lr(!lo@l;(m~II . -~ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo VIII - A.rt .. 4~ § 2~, inciso V da LRF 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
EVENTO 

Aumento Permanente da Receita 
f - ) Transferencia Constitucionais 
, -l T,ransferencia ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 
Reducão Permanente de Oescesas 
Maraem Bruta 
Saldo Utilizado 
Impactá de novas DOCC 
Maraem Liquida de Expansão de DOOC 

Paula Mi ~ · · · , -au;, Pre=t~• 

R$ 
R$ 
R$ 
RS 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2018 

1.489.988,05 

420.957, 32 

1.069.030, 73 

2020 
378.460,00 

-
-

378.460,00 

100.000,00 
278.460,00 
200.000,00 

78.460,00 
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., 
Av . Cãnctfd o M encJe:s. o~ .. ..._ç-, • ..,....,.. 

i;i,'1.2.E' :,oo . s.-~,$.lle!lr.i .. P lau( 

l'one}FaJt: (66) 3:27 4 ,1213 
p refelturade br= lclr :.@g m ,.11.<'.atn 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo VIII- Art..49 § r, inci.so V da LRF 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

1 TiRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BENEFIGIARIO 
SJMOVIMENTO 

!TOTAL 1 

1 

2017 2018 COMPENSACAO 

Ob5.: No Municfpio não houve renuncia de receita. 

1 . -
Assisteocia diversas 

Paula M~ Am-~ Araujo 
Pre~j 

Av. C!in,rlid:o M endes. 85, - C n tro 
6-1 ~24' 0OQ - B r a!!ãrlcl·r- .1 • P •~ul 

Fon• Jr:.,..,_, (B6) 327 4-'1213 
pl"Cf clt:ur.11de-b r-aS-l l4l~@gm a tl .com 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAIS 2020 

ART. LRF, art.4°, § 3° 

PASSIVOS CONTIGENTES PRO\JIDf:NCIAS 
Valor Oesr.rirão Valor 

2.000.000,00 Abertura de crédito adicional a pártít da. reserva de 254.000,00 
con tint"fência 

DEM41S RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Salário mínimo 1.500.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da redução 
! 

3.800.000,00 
de do«Bç.ão de despesas 

Sentencas judiciais 510.000,00 

Frustação da recetta 200.000.00 umnaçao de Empenho 156.000,00 

i1 TOTAL '4.210.000,00 TOTAL 11 4.210.000,00 
{ ' 
J//1 

Paula M da Amglim Araujo Antonio de Pi 1 ~ e . Pereira 
Pref • ta unici 1 Contador R'.::-PI 4. 9710~5 


